
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HosPrrAL DE GUARNTÇÃo or NATAL
(H MltNarat/L94l)

pRecÃo ELETRôNtco sRp N LLIzozz
( P ro c es s o Ad m i n i strat ivo n " 6 4 S 9 2. OO9BZ7 t 2022-62)

Torna-se público que o(a) Hospital de Guarniçåo de Natal - HGuN -, por meio do(a) Seçåo de
Aquisição, Licitações e Contratos - SALC -,sediado(a) Av. Marechal Hermes da Fonseca no L3g5,
Bairro Tirol, Natal-RN, cEP 59015-1,45, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade
PREGÃo, na fornra ELETRÖNlcA, nos termos da Lei no l-0.520, de L7 de Julho de 2002, do Decreto
no LO,O24, de 20 de setemlrro de 201-9, do Decreto no7.746, de 05 de junho de 2AL2,do Decreto no
7892, de 23 de janeiro de 201-3, da lnstruçäo Normat¡va SLTI/MP no 0l-, de 1-9 de janeiro de 20L0, da
lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril, de 20L8, da Lei Complementar n" 1-2S, cle L4
de dezembro de 2006, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de ZOL1, aplicando-se,
subsídiariatnente, a Lei no 8.666, de 21, de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital

Data da sessäo:16¡ O3 tzozs @ui¡tln- F¿iRA )
Horário: 09:30 horas
Local: Portal de Cotnpras do Governo Federal - www.cot'ì'ìprasgovernametltais.gov.br
Critério de Julgamento: menor preço por item

T. DOOBJETO

1-.L. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
AQUISIçÃO COMPLEMENTAR DE MATER|ATS MÉD|COS E OUTROS, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seLts anexos.

L.2. A licitação será dividida em itens, conforme ANEXO "4" constante do Termo de Referência
(Anexo l), facultando-se ao licitante a participaçäo em quantos itens forem de seu ¡nteresse.

L.3. O critério de julgametlto adotado será o menor preço do itenr, observadas as exígências
contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto,

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2.L. As regras referentes aos Órgãos Gerenciador e Participantes, bem como a eventuais
adesöes säo as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços,

2.2. Fins equacionar nraior economia de escala para o órgão gerenciador em razão de unr
maior irrteresse de fornecedores no processo licitatório enr decorrência da viabilidade de se
fornecer unr número maior de produtos no quantitativo de itens licitados, bem como
proporcionar qLre outras Organizações Militares verrham usufruir do certame, foí aberto a
possibilidade de participaçäo aos denrais órgäos adnrinistrativos, como näo pafticipantes,
nas condições estabelecidas na Lei no 8.666, de L993 e no Decreto no 7.892, de 201-3,

cânìara Nâcional de l\¡odelos de L¡c¡tações e contralos da consultôrlà-Geral dà Uniáo
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3. DO CREDENCIAMENÎO

3.1-. o Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidacle licitatória Pregäo, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela
llrfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira * lCp - Brasil.

3.3. o credenciantento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunçäo de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

3.4. O l¡c¡tante responsabiliza-se exclusiva e formalffìente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, exclufda a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçäo por eventuais danos
decorretrtes de uso indevido das credenciais de acesso, aínda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidäo dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inforrnaçäo, devendo
proceder, inrediatamente, à correçäo ou à alteração dos registros tão logo identífique
incorreçäo oir aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.4 não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçäo
no morïento da habilitação.

4. DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃO.

4.1-. Poderäo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam corn Credenclamento regular no Sistenra de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90 da lN
SEGES/MP no 3, de 2018.

4.1.1-. Os licitantes deverão ut¡lizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.L.2. (SUPRESSAO).

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte e para o tnicroempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complerrrentar no L23, de 2006.

4.3. Näo poderão participar desta licitaçäo os interessados:

4.3.L.proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislaçäo vigente;

4.3.2.que não atendam às condições deste Editale seu(s) anexo(s);

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaçäo e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 1993;

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissoluçäo ou liquidação,

cânÞra Nâcionâl de MÒdelos de L¡c¡tâçóes e contratos
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4.3.6. entidades empresaria¡s que estejam reunidas em consórcio;

4,3,7, Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Priblico - OSClp, atuando nessa
condiçäo (Acórd ão no 7 46t2OL4-TC U-ptenário).

4.3.8. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da lnstruçäo
Nornrativa SEGES/MP no 5, de 201"7.

4.4. Como condição para paft¡c¡pação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "näo" em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.L.que cLlmpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no l_29,
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49i

4.4.L1, nos itens exclusivos para participaçäo de microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalaçäo do campo "näo" impedirá o
prosseguimento no certame;

4.4.t.2. nos itens em que a participação näo lor exclusiva para
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
"näo" apenas produzirá o efeito de o lícitante näo ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar no L23, de 2006, mesmo que

;,..nticroempr'e9a,j.em,pÍesadepequenoporte@'
4.4.Z.que está ciente e concorda conr ai condições contidas no Edital e seus anexos;

4,4.3.que cuulpre os requisitos para a habilitaçãö definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em óonformidade bom aS exigências editallcias;

4.4.4.que inexistem fatos impedltivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4,5.que näo emprega menor de 18 anos errì trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega mer'ìor de L6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçäo de
aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXlll, da Constituição;

4.4.6.que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução
Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setemloro de 2009.

4.4.7.que não possui, enl sLra cadeia produt¡va, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no
inciso lll do art. 50 da Corrstituiçäo,Federal;

4.4.8.que o objeto é prestado por ernpresas que comprovem eunrprinrento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa coln deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade prevístas na
legislaçâo, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.21-3, de 24 de julho de 1-991-

4,5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçäo sujeitará o licitante às

sançöes previstas ern lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.L. Os licitarrtes encamirrharäo, exclusivamente por meio,do sistema, concomitanternente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descriçäo do objeto

cânìàra Nâcional de Modelos de L¡c¡tâções ê contratos
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ofertadCI e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessâo pública,
quando, entã.o, encerrar-se-á automatícamente a etapa de envio dessa documentação,

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senlra.

5.3. os licitalltes poderäo deixar de apresentar os documentos de habilitaçäo que constem do
SICAF, assegurado aos demais licítantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e traþalhista, nos
termos do art. 43, S Lo da LC no LZ3, de 2006.

5.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçöes no sistema eletrônico durante a sessão
pÚtblica do Pregäo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens ernitidas pelo sistema ou de sua
desconexäo.

5.6. Até a aberttlra da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente lnseridos no sistema;

5.7. Näo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o qLte somente ocorrerá após a realizaçäo dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

5.8. os documentos que compõem a proposta e a habllitaçäo do licitante melhor classificado
somente serão disponilrilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envío de lances.

6. DO PREENCH¡MENTO DA PROPOSTA

6.1-. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes canlpos:

6.1.l,Valor unitário e total do item.

6.1.2.Marca;

6. L.3, Fabricarlte;

6.L.4.Descriçäo do objeto, contetrdo as irtforrnações similares à especificação do Termo de
Referência;

6,2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comercíais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens,

6.4. Os preços ofertados, tanto na'proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, nåo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçäo, sob
alegação de erro, omissäo ou qualquêr outro pretexto,

6,5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

Cânura Nâc¡onal de Mo(lelos de Licitaçóes e conlratos dâ Constlltoria-GerÂl da Uniáo
Eclital nroclelo para Pregäo Eletrôn¡co: Compras
Atuâlizaçåo: FevercÍolzozz $
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6.6. os licitantes devenl respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitaçöes públicas;

6.6.1-. o descutrprimento das regras supramencionadas pela Administraçäo por parte
dos contratados pode ensejar a fscalização do Tribunal de contas da União e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato crrmprimento da lei, nos
termos do art. 7L, inciso lX, da Constituição; ou condenaçäo dos agentes púlolicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7 DA ABERTURA DA sEssÃo, cLASstFtcAçÃo DAs pRoposrAs E FoRMULAçÃ9 DE
LANCES

7.L. A aþertura da presente licitação dar-se-á enr sessão pública, por melo de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital,

7.2, O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
nåo estejam em conformidade com os requísitos estabelecidos neste Edital, contenham vlcios
insanáveis ou näo apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,

7.2.L.f ambém será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2.4 desclassíficação será sempre fundarnentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos CIs participantes.

7.2.3.A näo desclassificaçâo da proposta näo impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitaçâo.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
partic¡paräo da fase de lances,

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7,5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatarnente informados do seu receblrîento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderäo oferecer lances sLrcessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecldas no Edital,

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mfnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 0,01 (um centavo de real).

7,9, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", enr
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

Cânìâra Nâcional de N¡Òdelos de L¡c¡tâçöes e contlatos
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7.L0. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez txinutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois rninutos
do perlodo de duraçäo da sessão pública.

7.LL. A prorrogaçäo automática da etapa de larlces, de que trata o ¡tem anter¡or, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre qrre houver lances enviados nesse período
de prorrogaçä0, inclusive no caso de lances interrnediários.

7.12. Näo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á aLttomaticamente,

7.13. Encerrada a fase competitiva sem qLre haja a prorrogaçåo automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadarnente, admitir o reinícío
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.1-4. Não seräo aceitos dois ot¡ mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e reg¡strado ern prinreiro lugar. 

,

7.L5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do metlor lance registrado,,vedada a identificação do licitante.

', ] ]7.L6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competítiva do
Pregâo, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçäo
dos lances.

7.L7 Quando a desconexäo do sistema eletrônlco para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será srrspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro lroras da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos partlcipantes, no
sítio eletrônico utifizado para divulgaçäo.

O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos

7.L9., Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20.Ern relaçäo a itens nåo exclusivos'para participaçäo de microempresas e empresas de
pequeno porte, utna vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçâo automática,
junto à Rece¡ta Federal, do porte da entidade''ernpiesarial. O sisteula identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, proceclendo à
comparaçäo com os valores da primeira colocada, Se esta for empresa de maior porte, assim
corno das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no

1"23, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8,538, de 20L5.

7.21-. Nessas condições, as propostas de microempresas e erÌrpresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou ¡nelhor lance
seråo consideradas empatadas con'ì a primeira colocada.

7.22.A nrelhor classificada nos termos do item ânterior terá o direito de encarninhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçäo automática para

tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
marrifeste no prazo estabelecido, seråo convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo deSo/o (cinco por cento), na

cânutä Nacional de Mo(lèlos de Licitàçöes e contralos da consultoriâ-Geral dâ un¡ão
Edital nìoclelo para Pregäo Eletrônlco: Conrplas
Atualizaçåo: Fevefe¡ro/2022
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ordeffì de classificaçäo, para o exercíc¡o do mesnro direito, no prazo estabelecido Íìo subite¡1
anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas m¡croempresas e empresas
de pequeno porte qLIe se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primelro poderá
apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver enrpate entre propostas iguais (näo seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 30, S 2o, da Lei no 8.666, de L993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, ao objeto produzido:

7.26.1,. no pais;

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por erTlpresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no Pals;

7.26.4. por empresas que comprovenl cnmprimento de reserva de cargos prevísta
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
aterrdam às regras de acessibilidade þrevistas na legislaçäo.

7.27 Persistitrdo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eleüônico
dentre as propostãs ou os lances efipatados.

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão púrblica, o pregoeiro deverá
encaminlrar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

7.28.L. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acornpanhada pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04
(quatro) horas, envie a proposta adequada ao tiltinro lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complenrentares, quando necessários à confirmaçäo daqueles exigidos rreste
Edital e já apresentados.

7.28.3. É facultaclo ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a part¡r de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçäo e julgamento

da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1-. Encerrada a etapa de negociaçäo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequaçäo ao objeto e à cotnpatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para coutratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto

no parágrafo único do art. 70 e no S 90 do arL.26 do Decreto n.o Lo.o24l2oL9.

cântàrâ Nâcional de Modelos de L¡ôitâçóes e confralos da constl¡tÔria-Geral (la unláo
Erlital nìoclelo para Pregáo Eletrônico: conrpras
Atualrzaçåo: F eve t eý o 12022
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8.2. (SUPRESSÄO).

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço n'ìáximo f¡xado (Acórdâo no L455I20LB -TCU - Plenário), desconto menor do que o
mínimo exigido oLt que apresentar preço manifestarnente inexequível^

8.3.1-.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatlve¡s conl os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
cotrvocatório da licitação näo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e ¡nstalaçÕes de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à total¡dade da remuneraçäo.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensäo da sessäo prfblica para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão priblica somente poderá
ser reitriciada tnediante aviso prévio no sistema com, no mlnimo, vinte e quatro lroras de
antecedência, e a ocorrência será registrada ern ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena
de näo aceitaçäo da proposta

8.6.L.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelec¡clo, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de flndo o prazo.

B.6.2.Dentre os documetrtos passfveis de solicitaçäo pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracterÍsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
faþricante e procedência, alérn de outras informações pertínentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro nleio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sern prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de näo aceitaçäo da proposta

8.6.3.(SUPRESSÃO).

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, asslm sucessivamente, na ordenr de classificaçä0.

8.8, Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessäo, inforrnando no "chat" a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençäo de melhor preço,

vedada a negociaçäo em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1-.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o llcitante para que seja obtído preço rnelhor.

8.9.2,A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8.1-0. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequetlo porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
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subsequente, haverá nova verif¡cação, pelo sisten'ìa, da eventual ocorrência do enlpate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no L23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçäo do
licitante, observado o disposto neste Edital,

9. DA HAB|L|TAçAO

9.1-. Como cottdição prévia ao exarrìe da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participaçäo no certame ou a futura contrataçäo, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Enrpresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladori a-G eral da Un ião (www. portaldatrans parencia, gov. br/ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cfveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
rnantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www. cnj.jus. brlimp robidade_ad m/consu ltar_req uerido. ph p).

d) Lista de lnidôneos, mantida pelo Trilrunal de Contas da União TCU
(https ://contas. tcu. gov. br/ords/f?p=l ¡ABl LITADO: CERTI DAO :0:) ;

9.1-.1-. Para a consulta de licitantes pessoa jurfdica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https ://certidoesapf. ap ps. tcu. gov. bl)

9.L.z.A consulta aos cadastros será realizada ern nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo L2 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sançöes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Púrblico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário,

9.1,,2.L. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.t.2.2. A tentativa de burla será verificada por meío dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

Lt.2.3. o licitante será convocado para manifestação previamente à stta

desclassificaçä0.

g,l-,3,Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condiçåo de participação.
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9.1-.4.N0 caso de inabilitaçäo, haverá nova verificaçã0, pelo sisterna, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no L23, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2 caso atendidas as cottdições de partic¡paçäo, a habilitaçâo do licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relaçäo à habilitaçäo jurldica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçåo econômica financeira e habilitação técnica,
conforme o disposto na lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

9.2.L, O interessado, para efeitos de habilitaçäo prevista na lnstruçäo Normativa SEGES/
MP no 03, de 201-8 mediante utilizaçäo do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista
para recebimento das propostas;

9.2.2. Ê. dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigetttes na data da abertura da sessão priblica, ou encaminhar,
em conjttnto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

9.2.3. O descunrprinlento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se
a consulta aos sftios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a(s) certidåo(ões) válida(s), conforme art. 43, 530, do
Decreto IO.O24, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, etn formato digital, via sistema, no prazo de 04 (quatro) horas,
solo pena de inabilitação.

9.4, Somente haverá a necessidade de comprovaçäo do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais näo-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.4.1". Näo serão aceitos documentos de habilitaçäo com indicaçäo de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.4.2. Se o licitante for a tnatriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os docuntentos deveräo estar erï nome da filial,
exceto para atestados de capacidacle técnica, e no caso daqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente en'ì nome

da matriz.

9.4.3. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial cotn diferenças de

n(rrneros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralizaçåo do recolhimento dessas contribuições.

9.4.4. Ressalvado o disposto no itenr 5.3, os licitantes deveräo encaminhar, nos termos

deste Edital, a docunrentação relacionada nos itens a seguir, para fins de

habilitação:

9.5. Habilitação jurídica:

9.5,L.No caso de enrpresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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9,5,2. Etn se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreelldedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçäo
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.5.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Jtlnta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

9.5.4.inscriçäo no Registro Público de Empresas Mercantis oncle opera, com averbaçâo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.5.5.No caso de sociedade sintples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.5.6.decreto de autorizaçâo, en1 se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no Pals;

9.5.7. (SUPRESSÃO).

9.5.8. No exercício de atividade de medicamentos: ato de registro ou autorizaçäo para
funcionanrento expedido pelo órgäo competente, nos termos da Lei no 6.360, de 23 de
seternbro de l-976 e demais notnlas infra-legais.

e.5.e. (SUPRESSÃO).

9.5,1-0. Os documentos acima deverâo estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidaçäo respectiva;

9.6. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.6.1-.prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurfdicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.6.2.prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçäo de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuracloria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
triþutários federais e à Dfvida Ativa da Uniäo (DAU) por elas administrados, inclulsive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1".75L, de
02lLOl20L4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.6.3.prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.6.4.prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidåo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tenïos do

Título Vll-A da Consolídação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,
de l-o de maio de 1943;

9.6.5.prova de inscriçäo no cadastro de contr¡buintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível corn o objeto contratual;

9.6,6.prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade enr cujo exercício contrata ou concorue;
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9.6.7.caso o l¡citarìte seja considerado isento dos tr¡butos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condiçäo mediante declaração da Fazenda Estadual do
seu domicílio oLl sede, oLt outra equivalente, na forma da lei;

e.6.8.(SUPRESSÃO).

9.6.9. Alvará de Funcionamerlto da Empresa, expedido por órgäo público municipal da sede ou
domicílio da licitante.

9.6.1-0. Licença Sanitária, da sede ou domicílio da l¡citante, perante o órgão sanitário
competente, para exercer as atividades de comercialização dos produtos objeto deste
edital.

Qualificação Econômico-Financeira.

9.7.1.certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurldica;

9.7.2.lralanço patritnonial e demonstrações contábeis do frltimo exercÍcio social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituiçåo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há rnais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

9,7.2.L. No caso de fornecirnento de bens para pronta entrega, näo será exigido cla

licitante qualificada conro microempresa ou empresa de pequeno porte, a
apresentaçâo de balanço patrimonial do último exercfcio financeiro. (Art. 30 do
Decreto no 8.538, de 20L5);

9,7,2.2. r'ìo caso de enrpresa constituída no exerclcio social vigente, adm¡te-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade;

9.7.2.3. é admissível o lralanço internrediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto soc ial.

9.7,2.4. (SUPRESSÄo).

9.7.3.A cornprovaçäo da situação financeira da enrpresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 ( um) resultantes da aplicaçäo das fórmulas:

LG= Ativo Circulante + Realizávela Longo Prazo

SG=

Passivo Circulante + Passivo Näo Circulante

Ativo Total

LC=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Aiivo Circulante
Passivo Circulante

9.7.4.4s empresas qLte apresentarem resultado inferior ou igual a L(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

cotnprovar, considerados os riscos para a Adtninistração, e, a critério da autoridade
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competente, o capital mínimo ou o patrimônio llquido mlnimo de 50/o (dez por cento) do
valor estimado da contrataçäo ou do item pertinente.

9.8. Qualificação Técnica

9.8,1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis conl o objeto desta licitaçäo, ou corn o itenr
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado,

9.8.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.

9.8.2,L. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados
deverão dizer respeito a contratos executados.

9.8.3. Para os Medicamentos será necessário apresentar CERTIFICADO DE
REGISTRO DO PRODUTO cotado, na Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA) do Ministério da Saúrde ou publicaçäo no DlÁRlO OFICIAL DA UNtÃo
(DOU), ou Registro da isençäo dos produtos cotados, ou Cópia do protocolo de
requerimento de revalidaçåo com data antecedente a 06 (seis) meses da data do
vencinrento do registro.

9.8.4. No caso de produto importado o certificado acima deverá ser emitido pela
autoridade sanitária do país de origem, ou ser apresentado laudo de inspeção
emitido pela autoridade sanitária brasileira.

9.8.5. DECLARAÇÃo Do oRcÃo sANtTÁRto Do pAís DE oRtcEM, caso o produto
importado seja importado, referente ao registro no país de origem, em llngua
portuguesa ou estrangeira.

9.8.6. TERMO DE RESPONSABILTDADE DO TÉCNICO RESPONSÁVEL, no Brasil, pelo
produto cotado, caso o mesmo seJa IMPORTADO,

9.8.7. AUTORTZAçÃO DE FUNCTONAMENTO DE EMPRESA (AFE). As
empresas com AFE constam no site da ANVISA no endereço

www.anvisa.gov.br/scriptsweb/index.htm. Estando a AFE vencida deverá ser

apresentada cópia autenticada e legível da petiçâo de renovaçäo de AFE,

acompanlrada de cópia da AFE vencida, desde que a petiçäo de renovação tenha

sido protocolada no período compreendido entre 60 (sessenta) e 1-80 (cento e
o¡tenta) dias anteriores à data de vencimento, que corresponde a 1 (um) ano após

a data de publicação da concessão inicial no DOU, nos termos e condições
previstas no artigo 20 da RDC tlo 16, de 01 de abril de 20L4;

9.8.8. Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitaçäo näo está

sujeito ao regime da Vigilancia Sanitária,
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LB.B.l. os números de Registros/certificado de Dispensa de Registro
deverão ser identificados com o número do item a que se referem, en1
ordem crescente, a fim de facilitar o julgamento,

e.e. (SUPRESSÃO)

9.10 Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as segrrintes
exigêrrcias:
9.L0.1. comprovaçäo da existência de compromisso priblico ou particular de

constituiçâo de consórcio, subscrito pelas empresas que dele partíciparäo, con'ì
indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para representar
os consorciadas no procedimento lic¡tatório e no instrumento contratual, receber e
dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber
notificaçäo, intimaçâo e citação;

LLO.2. apresentação da docutnentação de habilitaçäo especificada no edital por
empresa consorciada;

9.10.3. cotnprovaçäo da capacidade técnica do consórcio pelo somatório clos
quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.10.4. demonstração, por parte do consórcio, pelo somatório dos valores de cada
consorciado, na proporçäo de sua respectiva participação, do atendimento aos
índices contábeis definidos neste edital [, com o acréscimo de .,...%], para fins de
qualificaçäo econômico-financeira, na proporçäo da respectiva participaçäo;

9,1"0.4.L. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro
e pequenas enlpresas, näo será necessário cumprir esse acréscimo
percentual na qualificação econômico-financeira;

LL0.5. responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do
consórcio, nas fases de licitaçäo e drrrante a vigência do contrato;

9.L0.6. obrigatoriedade de liderança por ernpresa brasileira no consórcio formado por

empresas bras ileiras e estrangeiras;

9.1"0.7. constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.L0.8. proilrição de participaçäo de empresa consorciada, na mesma licitação, por

intermédio de rnais de um consórcio or.r isoladamente.

9.11 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratanrento diferenciado previstos na Lei Conrplementar n. l-23, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscriçåo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.L2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada con'ìo microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
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9.1-3. A declaraçäo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.L4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempreSaoLlempresadepequenoporte'euma
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
traballrista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaraçäo do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

9.15. A näo-regularizaçäo fiscal e trabafhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Ed¡tal,
sendo facultada a convocação dos licitantes rerranescentes, na ordem de classificaçäo.
Se, na ordem de classificação, segrrir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restriçäo na documentaçäo fiscal e trabalhista, será
concedido o mesrì1o prazo para regularização.

9.1-6, Havendo necessidade de analisar rnirruciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesnra.

9.L7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçäo, seja por não
apresentar quaisqrrer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

9,18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, erï
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n0 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitaçäo da proposta subsequente.

9.L9. O licitante provisoriarnente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a cotllprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceLr às do item em que estiver concorrendo, e
assim surcessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicaçäo das sanções cabíveis.

9.1-9.L. Não havendo a comprovaçäo cumulativa dos requisitos de habilitaçã0, a

inabilitaçäo recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)
seja(m) suficiente(s) para a habilitaçåo do licitante nos remanescentes.

9.20. Çonstatado o atendimento às exigências de habilitaçäo fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

1.0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

L0.L, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encamínhada no prazo de

24 (v¡nte e quatro) horas, a contar da solicitaçäo do Pregoeiro no sistema eletrônico e

deverá:

10.1.1. ser redigicla em lfngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, setï
emendas, tasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
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10.L.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

t0.2. A proposta fínal deverá ser documentada nos aLrtos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicaçäo de eventual sançäo à Contratada, se for
o caso.

L0.2.L. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

l-0.3. Os preços deveräo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário ern
algarisnros e o valor global ern algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

L0.3.L. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

I0.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçåo que induza o julgamento a
mais de um reslrltado, sob perra de desclassiflcaçå0.

1-0.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, näo sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descriçäo do objeto, o valor e os documentos
conrplernentares estaräo disponíveis na internet, após a homologaçäo.

1.1. DOS RECURSOS

1,L.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e traþalh¡sta da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mírrimo trinta nrinutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisäo(öes) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivaçäo da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

It.2.L. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

1,L.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intençäo de recorrer importará

a decadêrtcia desse direito.

1L.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de etrtão, o prazo de três dias

para apresentar as razöes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazöes tamþém pelo sistema

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensåveis à defesa

TL.2

de seus interesses.

l-L.3. O acolhimento do recurso invalida täo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento
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Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBL¡CA

L2.L. A sessäo pública poderá ser reaberta:

I2.1".L. Nas hipóteses de provinrento cie recurso que leve à anulaçâo de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serâo repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

t2.3,.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor näo assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 910 da LC no

L2312006. Nessas hipóteses, seräo adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

i.2.2. TCIdos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

L2.2,L. A convocação se dará por meio do sisterna eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com
a fase do procedinlento licitatório.

L2.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante rnanter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

13.L. O objeto da licitaçäo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso nâo haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisäo
dos recursos apresentados.

13.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
conlpetente honrologará o procedimento licitatório.

L4. DA GARANTA DE EXECUçÃO

LA.L. Näo haverá exigência de garantia de execuçäo para a presente contrataçäo

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

l-5.1-. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente
contrataçäo.

16, DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

1_6.1_. Hornologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
crrjo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contrataçâo, setn prejttízo das sanções previstas neste Edital.

Cânufa Nâcional de Modelos de Lìcitaçóes é contratos dâ Constlltoria-Geral da
Edital nlodelo pâra Pregão Eletlônico: Compras
Atualização: Féverelro/2022

Uniáo



(Ectital No tI/2022 - Hospital dc Guarnição cle Natal. Fl, lB/23)

L6.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgäo ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administraçäo poderá encaminhá-la para
assinatura, tnediante correspondência postal corn aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar cla
data de seu recebimento.

l-6.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatr¡ra cla Ata de Registro de
Preços poderá ser prorrogado urna única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

L6.4. Seräo formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descriçäo do(s) itetn(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.

L6.4.1'. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificaçäo do certame.

17. DO TERMO DE GONTRATO OU TNSTRUMENTO EQUTVALENTE

L7.L. Após a homologaçäo da licltação, em sendo realizada a contrataçäo, será firmado
Termo de Contrato ou emit¡do instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua cotlvocaçåo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equlvalente,
confornre o caso (Nota de Empenho/Carta Corrtrato/Autorlzação), sob pena de decair do
direito à contrataçäo, sem prejuízo das sanções previstas neste Edltal.

L7.3 Alternativatnente à convocação para comparecer perante o órgäo ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatuta,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilizaçäo de
acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilizaçâo do acesso ao sistema de processo eletrônico.

17.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

L7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrr¡rnento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

t7.5.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçåo de
negócios ali estaþelecida as disposições da Lei no 8.666, de 1993;

17.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont¡das no edital e
seus anexos;

17.5.3. a corrtratada reconlrece que as hipóteses de rescisão säo aquelas previstas
nos artigos 77 e 78 da Lei rrt 8.666/93 e reconhece os direitos da Administraçäo
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

L7.6

L7.7

O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

Previamente à contrataçäo a Administraçäo realizará consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitaçäo, no âmbito do órgão

cânura Nacionâl de Moclelos de Licitaçóes e Contralos da consultoria-Gerâl dâ uniäo
Edital nrociclo t)âra Pregäo Eleìrôn¡co: Compras
Atualrzâçåo: F€vereiro/2022



L7.8

17.9

(Edital N" tll2022 - Hospital de Guarnição cle Natal. FI. 19/23)

ou entidâde, proibiçäo de contratar conl o Poder Público, bem como ocorrências
itnpeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstruçäo Normativa no 3, de 26
de abril de 20L8, e nos termos do art. 60, lll, da Lei no Lo.522, de i-g de julho de 2002,
consulta préúa ao CADIN.

L7.7.L. Nos casos em que houver necessidade de assinatura clo instrumento de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seLr
cadastratnento, setn ônrts, antes da contrataçâo,

L7.7.2, hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o caclastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de aplicaçäo das penalidades previstas no edital e anexos.

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovaçäo das condiçöes de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

Na hipótese de o vencedor da licitaçäo näo comprovar as condiçöes de habilitaçåo
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Adminístração, sem prejufzo da aplicaçäo das sanções das demais corninações iegais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro l¡citante, respeitada a ordem de
classificaçäo, para, após a comprovação dos requisitos para habllitaçäo, analisada a
proposta e eventuais documentos complernentares e, feita a negociação, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

l-8.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual sâo as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

L9. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA F|SCALIZAçÃO

l-9.L. Os cr¡térios de recebimento e aceitação do oþjeto e de fiscalização estäo prevlstos no
Termo de Referência.

20. DAS OBRTGAçõES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.L. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

2L. DO PAGAMENTO

zL.L. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

2L.L1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contrataçäo de que trata este
lnstrumento Convocatório, nos terrnos do previsto na minuta contratual anexa a
este Edital.

22. DAs sANçÕEs ADMrNlsrRATrvAs.

22.L. Comete infração adnrinistrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que :
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22.L1. näo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.L.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.t.3. apresentardocurnentaçãofalsa;

22.t.4. deixar de entregar os docunrentos exigidos no certame;

22.L.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.L.6. não mantiver a proposta;

22.L.7. conleter fraude fiscal;

22.L.8. conlportar-se de rrrodo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, etrì pregâo para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente.

22.3. Considera-se conlportamento inidôneo, entre outros, a declaraçäo falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramer'ìto como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer mot'ì'ìento da licitaçäo, rïesnlo após o encerramento da fase de
lances.

22.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
sltbitens anter¡ores ficará sujeito, sem prejulzo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

22.4.L. Advertência por faltas leves, assim entendídas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto cla contratação;

22.4.2. Multa de t00/o (dez por cento) sobre o valor estit"Ìlado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

22.4.3. Suspensão de licitar e inrpedimento de contÍatar com o órgão, entidade ou
unidade adnrinistrativa pela qual a Administraçäo Pública opera e atua
corlcretanlente, pelo prazo de até dois anos;

22.4.4. lmpedimento de licitar e de contratar corr a União e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.5

¿¿.o

22.7

22.4.4,t. A Sarrção de impedimento de licitar e contratar prevista neste
subiterl tarnbém é aplicável em quaisqner das hipóteses previstas como
infraçäo administrativa neste Edital.

, Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdrrrarenr os rnotivos determinarltes da puniçåo ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a p24enalidade, que será concedida
senrpre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

A penalidade de nrulta pode ser aplicada cumulat¡vamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infraçäo adnninistrativa tipificada pela Lei no 12.846, de l-o de agosto de 201-3, como ato

lesivo à administraçäo pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrat¡vo

cânììlra Nacional de fvlodelos de Licitações e Contratos dâ constlltorià-Geral (li¡ União
Êclital nìoclclo para Pregão Eletrônico: Comfjlas
Atuâlrzaçåo: Fevereiro/2022



(Eclital No ll/2022 - Hospital dc Guarrrição ctc Natal. Fl.2ll?3)

necessárias à apuraçäo da responsabilidade da enrpresa deveräo ser remetidas à
autoridade competente, corr despacho fundamentado, para ciência e decisäo sobre a
eventual instauraçäo de investigaçäo preliminar ou Processo AdministrativCI de
Responsabilizaçäo - PAR.

22.8. A apuraçåo e o julgatttento das demais infraçöes administrativas näo consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no
L2.846, de l-o de agosto de 201-3, seguiräo seu rito normal na unidade administrativa,

22.9. O processametlto do PAR näo interfere no seguimento regular dos processos
adtninistrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

22.LO. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
condutâ do licitante, a Uniäo oLr Erlt¡dade poderá cobrar o valor remanescente
judicialrnente, conforme artigo 419 do Código Civil.

22.LL. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contrad¡tório e a ampla defesa ao licitante/adJudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de L993, e subsidiariamente na
Lei no 9.784, de L999.

22.L2. A autoridade competente, na aplicaçäo das sarrções, levará em consideraçäo a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princlpio da proporclonalidade.

22.13

22,L4

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF,

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estäo previstas no Termo
de Referência.

23 DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.L Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderäo reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante nrais bem classificado.

23.2 A apreserìtaçäo de novas propostas na fornra deste item näo prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado.

23.3 Havendo Lrm ou rnais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordenr da última proposta

individual apresentada durante a fase competitiva.

23,4, Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

corrtratações e somente será utilizada acaso o mellror colocado no certame não assine a
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 2L do

Decreto n' 7.892124L3.
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24. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESGLARECIMENTO

24.L. Até 03 (três) dias úteis antes da data desigrrada para a abertura da sessåo pública,
qualquer pessoa poderá irnpugnar este Edital.

24,2. A itnpugnaçäo poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao.hgun@gmail.com om, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av,
Hermes da Fonseca, L385, Bairro Tirol, Natal/RN, CEP: 5901-5-l-45, Seção de Aquisições,
Licitaçöes e Contratos (SALC).

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçäo deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contaclos da data
de recebimento da impugrraçã0,

24.4. Acolhida a impugnaçäo, será definída e publicada nova data para a realizaçåo do
certame.

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úrte¡s anteriores à data designada para abertura
da sessäo púlblica, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço inclicado
no Edital.

24.6. O pregoeiro respottderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsfdios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7. As intpugnações e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os prazos previstos
no certame.

24.7.L. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcionaf e
deverá ser nlotivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecinrentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularäo os participantes e a administraçäo.

25. DAS DTSPOSTçOES GERATS

25.L. Da sessäo priblica do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrôn¡co.

25.2. Näo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia úrtil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

näo haja comunicaçäo em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

25.4

25.5

No julgamelrto das propostas e da haþilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros oLr

falhas qrre näo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundanrentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificaçã0.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

cânuta Naciotlal de Mo(lelos de Licitações e contratos da consLlltol¡â-Gelal clâ un¡áo

Edltal nþdclo Þara Pregão Elctlôn¡co: Compras
Atuälizâçåo : Fevere¡ ról2022



(EctitaÌ N' tLl2022 - Hospital cle Guarnição clc Natal. F|.23t23)

25,6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor cia
ampliaçäo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçä0.

25.7. os licitantes assumenr todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administraçäo nâo será, em nenhrrrn caso, responsável por esses custos,
independenternente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos ern dias de
expediente na Adninistraçã0.

25.9. O desatendimetrto de exigências fornrais näo essenciais näo importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitanrento do ato, observados os princípios cla
isonomia e do interesse público.

25.L0. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.L1'. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.hgunatal.eb.mil.br, e tanlbén1 poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Hospital de
Guarniçäo de Natal (HGuN), Av Herrnes da Fonseca, L385, Tirol, Natal-RN, nos dias úteis,
tros horários das 08:00 às L1:00 horas e das L3:00 às L5:00 horas, mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permaneceräo com vista franqueada
aos interessados.

25.L2. lntegram este Ed¡tal, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.Lz.L. ANEXO I - Terrrro de Referência.

25.I2.1,.t. Anexo A - Pfanilha Hospital de Guarniçäo de Natal (HGuN);

25.12.3".2, Anexo B - Estudo Técnico Pretiminar;

25.L2.2. ANEXO ll - MinLtta de Ata de Registro de preços.

25.L2.3. ANEXO lll- Modelo de Proposta.

Natal-RN, 27 de fevereuo de 2023

A RÉA GUIMARÃES
nadora de do

dâ Consultorlâ-Geral dâ Uniáocânurtì NâcionÂl de fvlodèlos de Lic¡taçöes e contraÌos
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